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Oficio no  436/2024/C ABISG 	
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São JoAo da Boa Vista, 19 de junho de 2024. 

Exrno. Sr. Vereador CARLOS GOMES 
Presidente da Cãmara Municipal 

Assunto: Requerimento n°148/2024 

Senhor Presidente: 

Na oportunidade em que o cumprimento, sirvo-me do presente para 
encaminhar, tempestivamente, resposta ao requerirnento n° 148/2024, de autoria do 
vereador Luiz Paraki, o anteprojeto de lei que "dispöe sabre a Instituiçdo do 
Prograrna A dote urn Ponto de Onibus e dá outras providéncias ". 

A matéria tratada no anteprojeto de lei é de grande relevancia ao 
MunicIpio de São JoAo da Boa Vista e consoante as informaçOes prestadas pelos 
departamentos municipais competentes, já trarnita intemamente nesta Prefeitura 
Municipal, o processo administrativo no 6571/24, que prevé a instituição do programa 
adote urn ponto de ônibus neste Municipio. 

Portanto, informarnos que após finalizadas todas as forrnalidades, o 
projeto de lei seth encaminhado ao Poder Legislativo Municipal para análise e 
aprovaçAo. 
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Sem mais para o niomento, coloco-me a disposicao e, no ensejo. renovo 
os protestos de estima e consideraçâo. 

Atenciosamente, 

MARIA flREsIIHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal 
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